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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

1ª CÂMARA CRIMINAL
SALA DAS SESSÕES CRIMINAIS

 

Presidente : ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
Procurador : TEODORO PERES NETO
Secretário : ADRIANA GOMES OLIVEIRA
Data Sessão : 09/05/2023
Início sessão : 09:00:00
Fim sessão : 14:00:00

Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

Foram retirados de julgamento 0 processos.

Processos com pedidos de vista
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Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
 
 
Ordem : 001
Processo : 0808751-84.2023.8.10.0000
Classe Judicial : HABEAS CORPUS CRIMINAL
Órgão julgador : Gabinete Des. Antonio Fernando Bayma Araujo
Requerente : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e outros (2)
Requerido : Ato do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Açailândia/MA
Vencedor : Gabinete Des. Antonio Fernando Bayma Araujo
Decisão: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DENEGOU A ORDEM IMPETRADA, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".
Presentes à sessão: ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO,JOSE JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS e SAMUEL BATISTA DE SOUZA
 
Ordem : 002
Processo : 0800167-65.2022.8.10.0096
Classe Judicial : APELAÇÃO CRIMINAL
Órgão julgador : Gabinete Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
Requerente : ALAN DELON CARVALHO BATISTA
Advogado : HELIA DE ARAUJO ALMEIDA
Requerido : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Vencedor : Gabinete Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
Decisão: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, ADEQUADO EM BANCA, A
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ACOLHEU A PRELIMINAR SUSCITADA, PARA ANULAR O FEITO, A PARTIR DO RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA, PARA QUE NOVO DECISÓRIO SEJA PROFERIDO, FICANDO PREJUDICADO O QUANTO MAIS ALEGADO NO RECURSO,
DETERMINANDO EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO APELANTE, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR".
Presentes à sessão: ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO,JOSE JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS e SAMUEL BATISTA DE SOUZA
 
Ordem : 003
Processo : 0010970-47.2016.8.10.0001
Classe Judicial : APELAÇÃO CRIMINAL
Órgão julgador : Gabinete Juiz Samuel Batista de Souza
Requerente : MARCO ANDRE CAMPOS DA SILVA e outros (1)
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Advogado : BRUNO ANDERSON LIMA COSTA e outros
Requerido : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Vencedor : Gabinete Juiz Samuel Batista de Souza
Decisão: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, A PRIMEIRA CÂMARA
CRIMINAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO, PARA QUE SEJA MODIFICADA A DECISÃO ORA VERGASTADA, A FIM DE ABSOLVER OS
APELANTES MARCO ANDRÉ CAMPOS DA SILVA E ROBERTO APPEL PELO CRIME CONTIDO NO ART. 89 DA LEI Nº 8.666/93, NOS TERMOS
DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".
Presentes à sessão: ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO,JOSE JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS e SAMUEL BATISTA DE SOUZA
Foram julgados 3 processos.

Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
Presidente da Primeira Camara de Direito Criminal

Matrícula 27110

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/07/2023 12:49 (ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO)
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